
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  solicitar  a  limpeza,  capina,  roçagem  na  Av.

Olímpica, entre os n° 106 e 196, Santa Rosa, Uberlândia - MG, 38401-810.

JUSTIFICATIVA

A referida propositura visa atender as constantes reivindicações dos moradores, pois

o local encontra-se com mato alto e muitas sujeiras sendo necessário o recolhimento deste

lixo, pois assim fica um local mais limpo e adequado para a população, razão pela qual a

providência se torna necessária. Esta medida visa preservar o meio ambiente e proporcionar e

garantir segurança e uma melhor qualidade de vida para todos os cidadãos.

Desde já fico grato pela compreensão.

Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de abril de 2024.

LEANDRO NEVES
Vereador – PSDB
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REQUERIMENTO Nº 96036/2024

APROVADO
4ª Reunião Ordinária - 04/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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